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EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE 
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

SWEDISH MATCH DO BRASIL S/A
                                              CNPJ nº 33.016.338/0002-71

Ficam convocados os Senhores Acionistas da SWEDISH MATCH DO BRASIL S/A a participarem 
da Assembleia Geral Ordinária a ser realizada no dia 20 de abril de 2026, às 10:00, em sua sede, 
localizada na Rua Conselheiro Laurindo, nº 1425, Rebouças, Curitiba/PR, CEP: 80.230-180, para 
deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) aprovação de contas e demonstrações fi nanceiras 
de 2025; (ii) destinação do lucro líquido do exercício social de 2025 e, caso haja, a distribuição de 
dividendos aos acionistas; e (iii) reeleição da Diretoria pelo período de 3 anos.
Os documentos relativos à matéria a ser discutida na Assembleia Geral, encontram-se à disposição 
dos acionistas para consulta na sede da Companhia, em conformidade com as disposições da Lei 
n° 6.404/76, tendo sido publicados no Jornal Diário Indústria & Comércio no formato impresso em 
19/03/2026, na página 15, e na versão digital em 19/03/2026, na página 01, nos termos dos artigos 
132 e 124 da Lei n° 6.404/76.
Informações Gerais: O Acionista, seu representante legal ou procurador, deverá observar as 
disposições previstas no parágrafo 1° do artigo 126 da Lei nº 6.404/1976 para participar da Assembleia, 
apresentando o documento hábil para sua identifi cação.

Allan Pahl Carpes - Presidente

SWEDISH MATCH DO BRASIL S.A.
CNPJ / MF Nº 33.016.338/0002-71

NIRE Nº 41900090841
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDI-
NÁRIA. Ficam convocados os Senhores Acionistas da SWEDISH MATCH 
DO BRASIL S/A a participarem da Assembleia Geral Extraordinária a ser 
realizada no dia [ - ] de [ - ] de 2021, às 10:00, em sua sede, localizada na Rua 
Conselheiro Laurindo, nº 1425, Rebouças, Curitiba/PR, CEP: 80.230-180, 
para deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) declaração e pagamento 
de Juros Sobre Capital Próprio (“JCP”) referente ao primeiro semestre de 
2021. Os documentos relativos à matéria a ser discutida na Assembleia Geral, 
encontram-se à disposição dos acionistas para consulta na sede da Compa-
nhia, em conformidade com as disposições da Lei 6.404/76. Informações Ge-
rais: O Acionista, seu representante legal ou procurador, deverá observar as 
disposições previstas no parágrafo 1° do artigo 126 da Lei nº 6.404/1976 para 

Curitiba/PR, [ - ] de [ - ] de 2021. Allan Pahl Carpes.

ELECTRA COMERCIALIZADORA DE ENERGIA S.A.
CNPJ/ME n.º 04.518.259/0001-80 | NIRE 41.300.316.651

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

Ficam convocados os acionistas da ELECTRA COMERCIALIZADORA DE 
ENERGIA S.A. (“Companhia”) a reunirem-se em Assembleia Geral Extraor-
dinária (“Assembleia”), a ser realizada de forma presencial às 10:00 (dez) ho-
ras do dia 17 de abril de 2026, na sede da Companhia, localizada na cidade 
de Curitiba, Estado do Paraná, na Rua Doutor Brasílio Vicente de Castro, n.º 
111, 6º andar, Sala 602, Campo Comprido, CEP 81.200-526, para discutir 
e deliberar sobre a seguinte ordem do dia: (a) outorga de garantias, inclusive 
na modalidade de cessão fi duciária de recebíveis, pela Companhia, em opera-
ções de emissões de dívidas da Intrepid Investimentos e Participações S.A.; (b) 
a autorização para que a diretoria da Companhia adote todas as providências 
necessárias para a efetivação da constituição de garantias; (c) a aprovação da 
reorganização societária do grupo, consistente na alienação e/ou transferência, 
pela Companhia, da totalidade de sua participação societária na ELECTRA CO-
MERCIALIZADORA VAREJISTA LTDA. , CONTINENTAL COMERCIALIZADO-
RA DE ENERGIA LTDA e na ELECTRA SOLUÇÕES LTDA., de modo que tais 
sociedades deixem de ser controladas direta ou indiretamente pela Companhia 
e passem a ser controladas pela INTREPID INVESTIMENTOS E PARTICIPA-
ÇÕES S.A.;  (d) a autorização para a Diretoria da Companhia praticar todos os 
atos necessários à implementação da reorganização societária mencionada no 
item (c), incluindo, mas não se limitando, à celebração de contratos de cessão 
de quotas/ações, instrumentos societários e demais documentos correlatos; 
(e) a autorização para o ajuizamento, pela Companhia, de medida judicial que 
venha a ser considerada necessária à proteção de seus interesses.  Aviso aos 
acionistas: Os documentos pertinentes às matérias a serem deliberadas na As-
sembleia encontram-se disponíveis aos acionistas na sede da Companhia. O 
acionista poderá ser representado na Assembleia por procurador constituído há 
menos de 1 (um) ano, que seja acionista, administrador da Companhia ou advo-
gado, nos termos do artigo 126, parágrafo 1º da Lei n. 6.404/1976. 

Curitiba/PR, 9 de abril de 2026.
FRANKLIN KELLY MIGUEL

Diretor Presidente
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